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P O R T A R I A  N º  401/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE  designar o Dr. LUÍS SÁVIO DE AZEVEDO BRINGEL, Juiz de Direito Auxiliar da 7ª Zona Judiciária, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Cariré, durante licença gestante da Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 05 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

P O R T A R I A  N º 402/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e dando 
cumprimento à decisão do Tribunal Pleno na Sessão Ordinária n° 11/2011, de 31 de março de 2011,

R E S O L V E autorizar o afastamento da Dra. VALÉRIA CARNEIRO BARROSO, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara da 
Comarca de Cascavel no período de 20 a 24 de junho de 2011, para, com prejuízo de suas funções, mas com a percepção de 
seus subsídios, participar de Intercâmbio de Atualização em Direito na Faculdade de Direito da Universidade de Nova Iorque, 
sem custos adicionais para o Tribunal de Justiça.

PUBLIQUE-SE,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 05 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 403/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e dando 
cumprimento à decisão do Tribunal Pleno na Sessão Ordinária n° 11/2011, de 31 de março de 2011,

R E S O L V E autorizar o afastamento da Dra. FLÁVIA  MARIA AIRES FREIRE ALLEMÃO, Juíza de Direito Titular da 1ª 
Vara da Comarca de Quixeramobim no período de 30 de maio de a 5 de agosto de 2011 , para, com prejuízo de suas funções, 
mas com a percepção de seus subsídios, participar do Curso de Mestrado na Universidade de Samford, nos Estados Unidos da 
América, sem custos adicionais para o Tribunal de Justiça.

PUBLIQUE-SE,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 05 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA N° 428 /2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: Excluir KENIA LILIAN DA SILVA SANTOS, matrícula n. 800165, do Quadro III, da Portaria 547/2010 que instituiu 

o Grupo de Trabalho de Sistemas de Gestão Processual de 2º Grau. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 07 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

PORTARIA N°. 426/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE lotar INÊS CRISTINE DE ATHAYDE SIEBRA, matrícula nº. 201451, na Sala dos Oficiais de Justiça.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 06 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 374 /2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53 
da Lei Estadual n.º 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei Estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995, com 
fundamento nas disposições  contidas no art. 429-A, § 1º, inciso III, letra a, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994
(com a nova redação dada pela Lei Estadual nº 14.064, de 16 de janeiro de 2008, publicada em 30 de janeiro de 2008),  e no art.
4º, inciso III, letra b, da Resolução nº 8, de 24 de abril de 2008, publicada no Diário da Justiça de 25 de abril de 2008,


